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DECRETOLEGISLATIVONº073/2025

“DispõesobreaaprovaçãodascontasdaPrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,referente

aoexercíciofinanceirode2023”.

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,aprova:

Artigo1º-FicamaprovadasascontasanuaisapresentadaspeloPoder

Executivo,relativasaoexercíciofinanceirode2023,corroborandocomoparecerpréviofavorávelemitidopelaEgrégiaPrimeiraCâmaradoTribunalde

ContasdoEstadodeSãoPaulo,noprocessoTC-4172.989.23-8,exceçãofeita

aosatospendentesdeapreciação.

Artigo2º-AscontasoraaprovadasficarãonestaCâmaraMunicipal
durantetodooexercício,àdisposiçãoparaconsultaeapreciaçãopeloscidadãos

einstituiçõesdasociedade,conformedeterminaostermosdoartigo49daLei

Complementarnº101,de04demaiode2000—LeideResponsabilidadeFiscal.

Artigo3º-EsteDecretoLegislativoentraemvigornadatadesua

publicação.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,aos02de

dezembrode2025.

AutoriadoProjetodeDecretoLegislativonº.001/2025,deautoriada

ComissãodeOrçamento,FinançaseContabilidade2025/2026.

 

PublicadoporafixaçãonoquadrodeavisosdaPortariadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticEHolambra,nadatasupra.
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